
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 11 de maio de 2023, as seguintes deliberações: -----------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 9 DE MARÇO DE 2023 ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ................................... 

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de 

março de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores ........................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 9 de março de 2023, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 30 DE MARÇO DE 2023 ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ................................... 

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 

de março de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores ...................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 de março de 2023, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 100 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO DA 3.ª ALTERAÇÃO AO 

REGULAMENTO SOBRE O FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

DESPORTIVOS MUNICIPAIS ................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 100 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 8 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração da alteração da 3.ª Alteração ao 

Regulamento sobre o Funcionamento e Utilização dos Equipamentos Desportivos Municipais ...........   

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 



 
 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração da alteração do Regulamento; ........  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 101 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DE PROCEDIMENTO DA ELABORAÇÃO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO A ATLETAS DE ALTO RENDIMENTO ...............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 101 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 8 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração do Regulamento Municipal de Apoio a 

Atletas de Alto Rendimento .....................................................................................................................   

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração da alteração do Regulamento; ........  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO VEREADOR DO PELOURO – PROJETO DE 

REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO E DE VENDA DE LOTES NO ÂMBITO DO LOTEAMENTO 

DA AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL DE VILA VERDE .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos contra dos Vereadores, 

José Soares e Paulo Figueiredo e com a abstenção do Vereador Manuel Martins, nos termos e com 

os fundamentos constantes da Informação apresentada pelo Vereador do Pelouro, datada de 8 de 

maio de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: 

1.º - Aprovar o Projeto de Regulamento de Funcionamento e de Venda de Lotes no âmbito do 

Loteamento da Ampliação da Zona Industrial de Vila Verde, com as alterações acima descritas, ao 

abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º da Constituição da 

República Portuguesa, e na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro;  ................................................................................................................................................  

2.º - Alcançado tal desiderato, remeter aquele Projeto de Regulamento à Assembleia Municipal para 

aprovação, por força da conjugação do disposto na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º e alínea g), do 

número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; ...................................................................................................................................................  

3.º - Promover a sua publicação nos termos legais ................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 191 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 



 
 

À PRESIDÊNCIA – REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS – REGULARIZAÇÃO DA 

APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS ...............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta N.º 191 | GAP – apresentada pelo Gabinete de Apoio à 

Presidência, datada de 8 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, aprovar admitir as candidaturas à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral das seguintes Associações: Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro, ABC de Bustos 

– Associação de Beneficência e Cultura de Bustos, Rotary Clube de Oliveira do Bairro, SóBustos – 

Associação de Melhoramentos, Arte, Desporto, Cultura, Recreio e Solidariedade Social, APEJOB – 

Associação de Pais dos alunos do Jardim-de-Infância e Escola do 1.º CEB de Oliveira do Bairro. ......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO N.º 01/SAAS/2023 – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS 

EVENTUAIS, NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO SOCIAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO (SAAS), RELATIVOS AO MÊS DE ABRIL .......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação N.º 01/SAAS/2023, datada de 8 de maio de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a atribuição no âmbito do SAAS, de 3 apoios 

eventuais, relativos ao mês de abril, nos montantes referidos na tabela n.º 5, no valor total de 773,56€, 

ficando a referida atribuição sujeita à condição resolutiva do Regulamento “Fundo de Coesão Social 

do Município de Oliveira do Bairro”, prever expressamente a sua aplicação retroativa com efeitos a 3 

de abril de 2023 .......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 88/2023 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO 

SOCIAL E IDADE MAIOR – 1.ª REVISÃO DA ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta N.º 88/2023, datada de 8 de maio de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais o seguinte: .......................................................  

1.º - Aprovar a 1.ª revisão à Estratégia Local de Habitação, de acordo com o previsto na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação; ................  

2.º - Submeter o documento à aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do estabelecido 

na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, conjugada com o previsto na alínea h) do artigo 25.º do anexo I 

da mesma Lei, na sua atual redação. .....................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 50 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – CEDÊNCIA DO 



 
 

AUDITÓRIO DE OIÃ À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OIÃ PARA 

REALIZAÇÃO DE UM ESPETÁCULO DE FADOS PARA ANGARIAÇÃO DE FUNDOS PARA AS 

JORNADAS MUNDIAIS DA JUVENTUDE, NO DIA 13 DE MAIO DE 2023...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 50 | 2023 apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 8 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, isentar a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização do Auditório de Oiã. .................................................................................................................   

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – CONTRATO N.º 48/2020 – CONTRATO PROGRAMA – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ADRAC – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 

RECREATIVA DO AMBIENTE E CULTURAL DO RÊGO – RELATÓRIO DO GESTOR DO 

CONTRATO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com as abstenções dos Vereadores, 

José Soares, Paulo Figueiredo e Manuel Martins, aprovar a proposta do Gestor do Contrato n.º 

48/2020, constante do relatório datado de 08 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzido, para todos os efeitos legais. ..............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – CONTRATO N.º 255/2020 – CONTRATO PROGRAMA – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ACUREP – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

RECREATIVA DA PEDREIRA – RELATÓRIO DO GESTOR DO CONTRATO ....................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com as abstenções dos Vereadores, 

José Soares, Paulo Figueiredo e Manuel Martins, aprovar a proposta do Gestor do Contrato n.º 

255/2020, constante do relatório datado de 08 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzido, para todos os efeitos legais. ..............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 49 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – CEDÊNCIA DO 

AUDITÓRIO DE OIÃ À IGREJA EVANGÉLICA DO SILVEIRO PARA A REALIZAÇÃO DE UMA 

CONFERÊNCIA, NO DIA 8 DE MAIO DE 2023 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE 

DA CÂMARA DATADO DE 5 DE MAIO DE 2023 ...................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 5 de maio de 2023, que isenta a entidade requerente do pagamento de taxas 

de utilização do auditório de Oiã, nos termos e com os fundamentos constantes na 

Informação/Proposta n.º 49 | 2023 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto 

e Juventude, datada de 5 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – DESPACHO N.º 122 – MANDATO 2021/2025 – DESIGNAÇÃO DO ENCARREGADO 

DE PROTEÇÃO DE DADOS (EPD) – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 4 DE MAIO DE 2023 .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 4 de maio de 2023, em que determinou o término das funções como 

Encarregado de Proteção de Dados (EPD) da Dr.ª Rita Ramos e a designação da Dr.ª Juliana Sousa 

como Encarregada de Proteção de Dados (EPD) como despacho que aqui se dá por integralmente 

reproduzido para todos efeitos legais. ....................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 23.2023 | DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICIPAIS – CP 6/2023” REQUALIFICAÇÃO DO POSTO TERRITORIAL DA GUARDA 

NACIONAL REPUBLICANA” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 28 DE ABRIL DE 2023 .....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Vice-

Presidente da Câmara, datado de 28 de abril de 2023, nos termos e com os fundamentos constantes 

na Informação Técnica 23.2023 | DOM apresentada pela Divisão de Obras Municipais datada de 28 

de abril de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 190 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE AS FORMAS DE APOIO ÀS 

FREGUESIAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – APOIO EXTRAORDINÁRIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – PARA CONHECIMENTO ................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor da Informação/Proposta N.º 190 

| GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 3 de maio de 2023 – Apoio 

Extraordinário de Materiais de Construção. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 11 de maio de 2023 

 

O Presidente da Câmara, 
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